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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
  

RESPOSTA

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 020/2021/SUPEL/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0009.429027/2020-52

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração dos projetos básico e execu�vo
para fornecimento, instalação de equipamento de auxílio à navegação aérea - indicador de percurso de
aproximação de precisão – PAPI no Aeroporto de Ji-Paraná, no Município de Ji-Paraná-RO.

 

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,
nomeados por força das disposições con�das a Portaria nº 28/GAB/SUPEL, publicada no DOE do dia 23 de
fevereiro de 2021, informa que procedeu à análise do Pedido
de Esclarecimento apresentado pela empresa COMÉRCIO E INÚSTRIA COMBRATEL 2000 LTDA e INFRACEA
CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO, AEROPORTOS E CAPACITAÇÃO LTDA, interposto em face do PE 020/2021/SUPEL/RO,
conforme abaixo.  

As questões apresentadas que tratam do Edital, foram examinados por esse Pregoeiro.

 

I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de
legi�midade, interesse processual, fundamentação e tempes�vidade (nos termos do Decreto Estadual 12.205/06,
art. 19, e do item 4.1 do Edital), conforme comprovam os documentos colacionados no processo administra�vo SEI
relacionado a este PE 020/2021/SUPEL, pelo que passo formulação das respostas ao Pedido de Esclarecimento.

 

II. DA ÍNTEGRA DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA ANÁLISE DO MÉRITO 

 

1. COMÉRCIO E INÚSTRIA COMBRATEL 2000 LTDA,ID(0016349783)

 

1º Ques�onamento: A respeito do item b.1.4 :

"Atestado Técnico, devidamente registrado no CREA, que comprove ter um profissional habilitado
que tenha executado para en�dade pública ou privada, serviços de caracterís�cas técnicas similares as do objeto
da presente licitação, atestando a execução de: Elaboração de projeto para implantação de PAPI – Precision
approach path indicator;"

Gostaríamos de saber o que seria considerado serviços de caracterís�cas técnica similar para efeitos
de habilitação.
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DA RESPOSTA DA UNIDADE TÉCNICA DO DER,ID(0016365529)

 

Embora use o termo "similares", quando se refere a qual experiência  anterior as empresas licitantes
deverão comprovar, é dito: Elaboração de Projeto para implantação de PAPI – Precision approach path indicator,
ou seja, está a se exigir, salvo melhor juízo, que as empresas par�cipantes comprovem, a �tulo de qualificação
técnica, experiência anterior idên�ca ao objeto do Termo do Referência.

No caso em tela, dada a peculiaridade do serviço a ser licitado, há jus�fica�va lógica e razoável para
a exigência de experiência idên�ca, uma vez que a outra exigência é a comprovação através da apresentação de,
no mínimo, 01 (um) “CAP” - Cer�ficado de Aprovação de Projeto PAPI, atual DCI (Declaração de Conformidade
Inicial) do CINDACTA, de que a empresa licitante teve os seus projetos (PAPI) aprovados para implantação.

 

2. INFRACEA CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO, AEROPORTOS E CAPACITAÇÃO LTDA,ID(0016404906)

 

2º Ques�onamento: No item 13.1.2 do edital diz: “A documentação de habilitação das Licitantes
poderá ser subs�tuída pelo Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF, e pelo Cer�ficado de Registro
Cadastral - CRC, expedido pela Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, NOS DOCUMENTOS POR ELES
ABRANGIDOS...”

“13.1.2.1. O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá-lo antes
da data de abertura da sessão, no Setor de Protocolo da SUPEL, podendo obter informações por meio do telefone
(69) 3212-9242.”

Pergunto: A empresa poderá optar somente pelo cadastro de Fornecedores SICAF? Ou a licitante
deverá OBRIGATORIAMENTE ter o cadastro no SICAF e SUPEL/RO?

DA RESPOSTA DA EQUIPE ZETA: A empresa poderá ter somente o cadastro no SICAF sendo de sua 
faculdade a escolha de se cadastrar também perante esta Superintendência Estadual de Licitações. 

 

3º Ques�onamento: É possível que a comissão de licitação possa fornecer e enviar os documentos
editáveis em formato Excel(.xls)? Caso posi�vo, solicitamos os seguintes anexos que se fizerem necessários para
apresentação da proposta técnica: • Anexo - Planilha Orçamentária; • Anexo - Cronograma Físico Financeiro; •
Anexo - Composição de BDI; • Anexo - Composição dos preços unitários (caso haja).

 

DA RESPOSTA DA EQUIPE ZETA: A formulação e a apresentação da proposta técnica compete aos
licitantes, devendo observar os anexos do edital. Não será fornecido formato em Excel dos documentos requeridos
a nenhum dos licitantes tendo em vista o princípio da isonomia  esculpido no art. 3° caput da lei 8666/93.

 

III. DA DECISÃO 

Isto posto, com fulcro no Art. 19, do Decreto n.º 12.205/06, e item 4.1 do Edital, sem nada mais
evocar, recebo e conheço os Pedidos de Esclarecimentos interpostos pelas empresas COMÉRCIO E INÚSTRIA
COMBRATEL 2000 LTDA e INFRACEA CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO, AEROPORTOS E CAPACITAÇÃO LTDA, no
processo licitatório referente ao edital do Pregão Eletrônico n.º 020/2021/SUPEL, e presto as devidas informações
na forma acima, mantendo inalterado o Edital, bem como a data de abertura do certame em tela para o
dia 08/03/2021, uma vez que os esclarecimento prestados em nada modificam os termos do Edital, e tampouco
afetam a formulação das propostas, nos termos do art. 21, §4º, da Lei Federal N. 8.666/93. Determino que se
dê ciência aos interessados! Cumpra-se! Publique-se! 

 

(conforme termos e assinatura digital abaixo)
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Documento assinado eletronicamente por Jader Chaplin Bernardo de Oliveira, Pregoeiro(a), em 02/03/2021,
às 12:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0016405061 e o código CRC 108A950E.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0009.429027/2020-52 SEI nº 0016405061

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

